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RELATÓRIO DE RENOVAÇÃO BOLSA CAPES




	Nome:
	

	Orientador:
	

	Curso: Mestrado/Doutorado
	Ano Ingresso:



SEÇÃO 1 - AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ACADÊMICO DO PÓS-GRADUANDO
Conforme Art. 3° da Resolução 01/PPGSC/2020: As condições para renovação da bolsa CAPES serão avaliadas anualmente pela Comissão de Bolsas e Finanças do PPGSC/UFSC, considerando no processo de avaliação do desempenho acadêmico do pós-graduando os seguintes critérios: 
I – manter desempenho acadêmico satisfatório de modo a assegurar média das notas igual ou acima de 8,0 no conjunto das disciplinas cursadas em cada período de avaliação.
II – submeter-se ao exame de qualificação do projeto de pesquisa no prazo máximo de 12 meses para o mestrado e 24 meses para o doutorado.
IV – cumprir satisfatoriamente os requisitos do Estágio Docência, incluindo prazo de entrega dos Planos e Relatórios à Secretaria do PPGSC, quando bolsista de doutorado em período(s) anterior (es).
1) DISCIPLINAS
Citar as disciplinas cursadas no período com a respectiva nota e anexar o Histórico acadêmico (gerado pelo CAPG). 
	



2)  QUALIFICAÇÃO
Informar a Data e Composição da Banca de Qualificação. 
Observação: para os alunos que ainda não qualificaram o projeto de dissertação/tese, informar a previsão de realização da banca. 
	




3) ESTÁGIO DOCÊNCIA
Fazer uma breve descrição sobre a(s) disciplina(s) e local onde foram desenvolvidas as atividades de Estágio Docência.
 
	



SEÇÃO 2 - CONDIÇÕES PESSOAIS DO BOLSISTA (CONFORME NORMATIVAS DA CAPES)
1) Anexar Declaração de não existência de vínculo empregatício (Anexo 01) ou de liberação do trabalho sem percepção de vencimentos até a data de implementação da bolsa. Os candidatos que possuírem atividade remunerada em conformidade com a legislação vigente da CAPES-CNPq devem apresentar declaração indicando a atividade, seu enquadramento legal e a anuência da(o) orientadora(or).
2) Anexar Declaração de Residência (Anexo 02) e Comprovante de Residência com o nome da (o) estudante (cópia do contrato de locação ou propriedade do imóvel, conta de luz, água, etc.). A (o) estudante que não possuir comprovante de residência em seu nome deve apresentar Declaração da(o) Proprietária(o) do Imóvel (Anexo 03) . Deve anexar comprovante de residência no nome da (o) declarante, coincidente com o endereço indicado na declaração.


Florianópolis, XX de outubro de 2025.
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	Assinatura Orientador



2

image1.png




